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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

Apresentação

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

Com muita satisfação, apresentamos à comunidade acadêmica os resultados de estudos e 

discussões aprovados para o VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado entre os 

dias 24 e 28 de junho de 2024. Esta obra científica é destinada à difusão de temas 

contemporâneos, sob a linha estruturante “Constitucionalismo, Desenvolvimento, 

Sustentabilidade e Smart Cities”.

Os frutíferos debates do Grupo de Trabalho “Direitos e Garantias Fundamentais II” se deram 

em subgrupos temáticos, com interações voltadas à disseminação e aperfeiçoamento do 

conhecimento produzido por pesquisadores das mais diversas regiões do Brasil, no âmbito de 

Programas de Mestrado e Doutorado em Direito e áreas afins utilizando-se do ambiente de 

teletransmissão em videoconferência, com o fim de propiciar a democratizaçnao do acesso às 

frutíferas e proveitosas discussões, deste que já se tornou o maior fórum de debates 

científicos na área do Direito no Brasil e na América Latina.

Os trabalhos apresentados, que ora compõem este registro, testemunham a utilidade do 

compartilhamento e disseminação do conhecimento e ideias inovadoras que contribuem para 

o desenvolvimento da ciência jurídica e afirmação da justiça no Brasil, Américas e Mundo.

Congratulamos a grande comunidade que compõe o Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito por seu contínuo esforço de prover um ambiente e oportunidades de 

aprimoramento da academia jurídica nacional.

Thais Janaina Wenczenovicz

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL/UNIVERSIDADE DO 

OESTE DE SANTA CATARINA

Diogo de Almeida Viana dos Santos

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, e Universidade UNICEUMA
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O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL COMO GARANTIDOR DE 
DIREITOS FUNDAMENTAIS DO ACUSADO E O REFLEXO NO ORÇAMENTO 

PÚBLICO

THE CRIMINAL NON-PROSECUTION AGREEMENT AS A GUARANTEER OF 
THE ACCUSED’S FUNDAMENTAL RIGHTS AND THE REFLECTION ON THE 

PUBLIC BUDGET

Raphael Penha Hermano 1
Marcio Pereira Dias 2

Resumo

O trabalho ora proposto possui o escopo de analisar o acordo de não persecução penal como 

garantidor dos direitos fundamentais do acusado e o impacto da justiça consensual na 

resolução de conflitos e no orçamento público. Se por um lado o acordo de não persecução 

penal visa ser mais célere, por outro se faz necessário preservar todos os direitos e garantias 

aos celebrantes do pacto. Com efeito fica nítido que o acordo de não persecução penal se 

subsome na perspectiva da justiça restaurativa e por isso tem o condão de trazer benesses às 

partes envolvidas no processo e também ao próprio Estado, na medida em que este anseia 

pela redução de seus gastos orçamentários. Entretanto, ainda que se queira reduzir custos, os 

direitos fundamentais devem ser salvaguardados, a fim de evitar prejuízos aos alcançados 

pelo acordo. Como metodologia, foi utilizada a revisão bibliográfica com fulcro na doutrina, 

incluindo os direitos e garantias constitucionais, bem com os princípios gerais do processo 

penal e legislação pátria sobre o tema.

Palavras-chave: Direitos fundamentais, Justiça restaurativa, Acordo de não persecução 
penal, Sistema carcerário, Orçamento público

Abstract/Resumen/Résumé

The purpose of this work is to analyze the non-prosecution agreement as a guarantor of the 

fundamental rights of the accused and the impact of consensual justice on conflict resolution 

and the public budget. While on the one hand the non-prosecution agreement aims to speed 

things up, on the other it is necessary to preserve all the rights and guarantees of the parties to 

the agreement. In fact, it is clear that the agreement not to prosecute is subsumed in the 

perspective of restorative justice and therefore has the ability to bring benefits to the parties 

involved in the process and also to the state itself, insofar as it wants to reduce its budget 

costs. However, even if the aim is to reduce costs, fundamental rights must be safeguarded in 

1

2
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order to avoid harming those affected by the agreement. The methodology used was a 

bibliographical review based on doctrine, including constitutional rights and guarantees, as 

well as the general principles of criminal procedure and national legislation on the subject.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Fundamental rights, Restorative justice, Non-
prosecution agreement, Prison system, Public budget

354



 

 

Introdução 

 

O instituto do acordo de não persecução penal tem sido objeto de intensos debates no 

âmbito jurídico, sendo elogiado por sua capacidade de desafogar o sistema judicial e criticado 

por representar um potencial comprometimento dos direitos fundamentais dos indivíduos 

envolvidos. Este artigo propõe uma análise crítica sobre como o acordo de não persecução penal 

pode, em determinados casos, representar uma lesão aos direitos fundamentais dos cidadãos, 

destacando a importância de equilibrar eficiência e garantias individuais do processo penal com 

o impacto do acordo no orçamento público. 

Ademais, o acordo de não persecução penal surge como uma inovação no sistema 

jurídico, fornecendo alternativas à corriqueira persecução penal. Assim, é capaz de 

proporcionar ao indiciado benefícios significativos, conferindo-lhe uma série de vantagens que 

podem contribuir para uma justiça mais eficiente e equitativa. 

Insta salientar que ao Estado recai a competência para salvaguardar direitos e garantias 

fundamentais aos membros da sociedade e estão preconizados na Constituição Federal de 1988. 

Desse modo, à pessoa submetida ao crivo do direito penal também serão preservados tais 

direitos, que perpassam o início das investigações até findar com o total cumprimento da pena. 

Ora, se o poder estatal é responsável por punir o indivíduo que pratica a conduta ilícita, 

buscando meios para resguardar os bens jurídicos tutelados, deve encontrar mecanismos para 

que a sanção imposta ao agente delitivo cumpra a finalidade para qual foi criada. 

Destarte, o poder estatal pode interferir na seara dos direitos e garantias fundamentais 

da pessoa com o fito de exercer o seu poder punitivo. Logo, poderá impor privações ao acusado 

da conduta criminosa em virtude do ato ilícito que fora praticado. 

No entanto, embora detenha o aval para punir – dentro dos ditames da lei, o Estado 

também deverá encontrar mecanismos para uma punição proporcional e condizente ao bem 

jurídico lesado, a fim de que o autor do crime seja compelido à não reiterar a prática delitiva. 

Outrossim, visando a repressão e prevenção de novas condutas típicas, o legislador tem 

buscado instituir procedimentos que tragam respostas satisfatórias à sociedade (anseia pela 

punição do réu) e ao acusado (deve retornar ao seio da sociedade almejando não mais delinquir), 

sem perder de vista a redução dos gastos públicos. 

Pois bem, na aplicação da lei penal por meio de um processo crime há muito desgaste 

que vai desde o ônus econômico até o martírio emocional às partes envolvidas – acusado, vítima 

e seus familiares. 
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Dessa maneira, pensando em todas as mazelas de uma persecução penal, o legislador 

pátrio tem buscado meios para evitar o dispêndio econômico e sentimental de todo um processo, 

que pode perdurar anos a fio e quanto maior o tempo mais elevados serão os custos. 

Por conseguinte, o acordo de não persecução penal surge como uma modalidade de 

justiça restaurativa para evitar todo o desgaste da ação penal – que inclui desgaste emocional e, 

principalmente, financeiro. Tal instituto foi implementado pela Lei nº 13.964/19, conhecida 

como “Pacote Anticrime”. Sendo assim, se faz necessário analisar e avaliar os impactos do 

ANPP como instrumento de garantia de direitos fundamentais e como redutor dos gastos 

públicos. 

Pois bem, o sistema carcerário nacional nunca foi exemplo de eficácia no tocante à 

ressocialização do apenado, de modo que o acordo de não persecução penal evitará que o autor 

do crime seja segregado no mausoléu do cárcere, além de minorar as despesas processuais e 

penitenciárias. Decerto, o ANPP torna o trâmite mais célere e menos custoso ao Estado, 

reduzindo os impactos emocionais das partes envolvidas, além de permitir uma punição 

proporcional ao ato ilícito praticado e, consequentemente, possibilita controlar melhor o 

resultado, culminando em mais eficácia na reabilitação do agente delitivo. 

Portanto, com arrimo nas regras norteadoras do acordo de não persecução penal se faz 

necessário tratar de seus efeitos concernentes às benesses oriundas desse instituto que tem sido 

amplamente utilizado no ordenamento jurídico pátrio. 

 

1. Contextualização do sistema carcerário 

 

A tratativa sobre o sistema carcerário brasileiro é sempre um dilema, haja vista ser um 

tema complexo e amplamente discutido, apresentando uma série de desafios e questões críticas.  

Mirabete (2008, p. 89) tece severos comentários sobre o sistema carcerário nacional: 

 
A falência de nosso sistema carcerário tem sido apontada, acertadamente, como uma 
das maiores mazelas do modelo repressivo brasileiro, que, hipocritamente, envia 
condenados para penitenciárias, com a apregoada finalidade de reabilitá-lo ao 
convívio social, mas já sabendo que, ao retornar à sociedade, esse indivíduo estará 
mais despreparado, desambientado, insensível e, provavelmente, com maior 
desenvoltura para a prática de outros crimes, até mais violentos em relação ao que o 
conduziu ao cárcere. 
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Na mesma senda, colacionamos o posicionamento de Luiz Flávio Borges D’Urso (1999, 

p.54), concernente à responsabilidade do Estado e da sociedade na busca da ressocialização do 

apenado: 

 
A nação reclama reformas profundas no sistema; portanto, caberá às autoridades 
observar os reclamos da população e com esta dividir a responsabilidade do ônus 
social do homem preso e do sucesso de sua recuperação, o que, até hoje, 
lamentavelmente, se tem mostrado como uma grande utopia. 

 

Portanto, de modo breve, visto que não é o escopo do presente trabalho, será fornecido 

um olhar geral abrangente sobre o sistema carcerário no Brasil, destacando seus principais 

problemas, a fim de mais a frente identificar se o acordo de não persecução penal será um aliado 

na solução dos malefícios inerentes ao cárcere. 

 

1.1. O caos da superlotação 

 

O primeiro, mais enfático e agudo problema é o da superlotação das unidades prisionais 

brasileiras. A grande maioria opera muito além de sua capacidade, em condições insalubres, 

sem acesso a serviços básicos e com aumento da violência. 

A população carcerária brasileira, em celas físicas, até junho de 2023, era de 644.794 

pessoas, conforme se extrai do 14º Ciclo de Levantamento de Informações Penitenciárias, da 

Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN) 1. 

Ora, não é possível conceber a ideia de o indivíduo posto num ambiente insalubridade, 

abarrotado de pessoas, sem as mínimas condições dignas será capaz de voltar ao convívio da 

sociedade apto a não delinquir. 

Portanto, é possível perceber que, nesse ponto, o acordo de não persecução penal, por 

evitar o ergástulo, será um baluarte para – pelo menos em tese – reduzir a superlotação do 

sistema carcerário nacional. 

 

1.2. Situação carcerária 

 

 
1 https://www.gov.br/senappen/pt-br/assuntos/noticias/senappen-lanca-levantamento-de-informacoes- penitenciar 
ias-referentes-ao-primeiro-semestre-de-2023# 
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Um ambiente superlotado é propício ao crescimento da violência nas unidades prisionais. 

Do mesmo modo, um ambiente extremamente cheio e sem investimentos do poder estatal 

impossibilita o mínimo de dignidade ao indivíduo posto no calabouço do cárcere nacional. 

Se não bastasse isso, a presença e a atuação de organizações criminosas dentro das 

prisões contribuem para o crescimento da violência e do controle interno. Logo, cria um ciclo 

de criminalidade e dificulta a implementação de medidas eficazes de reabilitação. 

Ora, o indivíduo que é segregado, ainda que não pertença a facção criminosa, poderá ser 

tragado pela escola do crime, cujo retorno à sociedade será ainda mais maléfico caso não tivesse 

sido encarcerado. 

Por conseguinte, tais condições contribuem para um ambiente perigoso e desfavorável 

à ressocialização do apenado, demonstrando a necessidade de implementação de institutos 

capazes de evitar a segregação ao cárcere, mas também punir o indivíduo de forma equânime, 

de modo que a pena cumpra a finalidade para qual foi estabelecida. 

 

1.3. Demora dos processos judiciais 

 

O processo penal brasileiro é conhecido por sua demasiada lentidão, cujas ações são 

demoradas, resultando em prisões preventivas prolongadas, que contribuem para a superlotação 

carcerária. Porquanto, muitos detentos aguardam julgamento por períodos que excedem a pena 

que receberiam caso fossem condenados. 

Contudo, é de todo oportuno ressaltar que um processo não pode ser tão célere a ponto 

de mitigar direitos, como também não pode ser lento demais, causando empecilho na aplicação 

da lei penal. 

No que tange a esta matéria, sábios são os dizeres de José Carlos Barbosa Moreira (2000, 

p.9): 

 
Se uma Justiça lenta demais é decerto uma Justiça má, daí não se segue que uma 
Justiça rápida seja necessariamente uma Justiça boa. O que todos devemos querer é 
que a prestação jurisdicional venha a ser melhor do que é. Se para torná-la melhor é 
preciso acelerá-la, muito bem. Mas não a qualquer preço. 

 

Como certeza, o acordo de não persecução penal como meio capaz de evitar a prisão, 

evita a dilação de processos, na verdade evita até mesmo o início deste. 

 

1.4. O problema da ressocialização 
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Como sabido, o sistema carcerário brasileiro não cumpre a finalidade para qual a pena 

foi instituída, isto é, ressocializar o indivíduo apenado, isso porque as mazelas enfrentadas no 

cárcere nacional são mais propícias à formação de criminosos, melhor dizendo, à capacitação 

de profissionais do crime. 

Além disso, há uma carência significativa de investimento em programas de 

ressocialização e educação dentro do sistema prisional. A falta de oportunidades educacionais 

e de trabalho contribui para a reincidência criminal. 

À guisa de corroboração, imperioso destacar os comentários de Rogério Grecco (2009, 

p.150), ao questionar o modo pelo qual o poder estatal pretende ressocializar o condenado: 

 
Como o Estado quer levar a efeito o programa de ressocialização do condenado se não 
cumpre as funções sociais que lhe são atribuídas pela Constituição Federal? De que 
adianta ensinar um ofício ao condenado durante o cumprimento de sua pena se, ao ser 
colocado em liberdade, não conseguirá emprego e, o pior que, muitas vezes voltará ao 
mesmo ambiente que lhe propiciou o ingresso na “vida do crime”? O Estado não educa, 
não fornece habitação para a população carente e miserável, não se preocupa com a 
saúde de sua população; enfim, é negligente em todos os aspectos fundamentais para 
que se preserve a dignidade da pessoa humana. 

 

Ora, se não há o cumprimento da precípua finalidade da pena – ressocializar – se faz 

necessário encontrar meios para garantir a ressocialização de quem está prestes a ingressar no 

sistema prisional. Dessarte, o acordo de não persecução penal pode ser um instituto salutar para 

alcançar esse objetivo.  

 

2. Breve considerações sobre o acordo de não persecução penal 

 

O acordo de não persecução penal – dantes previsto no artigo 18, da Resolução nº 181/17, 

do Conselho Nacional do Ministério Público2 – atualmente está disciplinado no artigo 28-A do 

Código de Processo Penal3, instituído por meio da Lei nº 13.964/2019, cuja inspiração advém 

do modelo norte-americano. 

 
2 Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor ao investigado acordo de não 
persecução penal quando, cominada pena mínima inferior a 4 (quatro) anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça a pessoa, o investigado tiver confessado formal e circunstanciadamente a sua prática, 
mediante as seguintes condições, ajustadas cumulativa ou alternativamente: 
3 Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 
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No tocante ao tema, o doutrinador e promotor de justiça Rogério Sanches Cunha (2020, 

p. 129) retrata o pioneirismo do Ministério Público na implementação do ANPP: 

 
O acordo de não persecução penal (ANPP) foi criado, de forma pioneira e corajosa, 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público, mais precisamente através da Res. 
181/17, depois alterada pela Res. 183/18, cujos contornos, em grande parte, foram 
repetidos no art. 28-A do CPP. 

 

Na mesma senda, Aury Lopes Jr. (2022, p. 226), enfatiza a constitucionalidade do 

instituto após a alteração legislativa, uma vez que havia discussão quanto à aplicabilidade do 

instituto antes da vigência da lei: 

 
Outrora inconstitucional a nosso juízo – pois previsto em uma resolução do CNMP (!) 
– o acordo de não persecução penal agora ingressa de forma regular no sistema 
processual penal, pela via legislativa adequada. Trata-se de mais um instrumento de 
ampliação do espaço negocial, pela via do acordo entre MP e defesa, que pressupõe a 
confissão do acusado pela prática de crime sem violência ou grave ameaça, cuja pena 
mínima seja inferior a 4 anos (limite adequado à possibilidade de aplicação de pena 
não privativa de liberdade), que será reduzida de 1/3 a 2/3 em negociação direta entre 
acusador e defesa. 

 

Nestor Távora e Fábio Roque Araújo (2020), ao conceituar o acordo de não persecução 

penal, o tratam como despenalização, na qual o investigado assume o compromisso de cumprir 

as condições impostas pelo órgão ministerial, a fim de evitar um processo penal contra si. Assim 

adimplidas as obrigações impostas, a punibilidade se extinguirá, sem que tenha havido sequer 

processo e, consequentemente, sentença condenatória. 

A esse propósito, lúcidos são os ensinamentos de Renato Brasileiro Lima (2020, p. 274) 

no tocante ao conceito do ANPP: 

 
Na sistemática adotada pelo art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela 
Lei n. 13.964/19 (Pacote Anticrime), cuida-se de negócio jurídico de natureza 
extrajudicial, necessariamente homologado pelo juízo competente – pelo menos em 
regra, pelo juiz das garantias (CPP, art. 3º-B, inciso XVII, incluído pela Lei n. 
13.964/19) –, celebrado entre o Ministério Público e o autor do fato delituoso – 
devidamente assistido por seu defensor –, que confessa formal e circunstanciadamente 
a prática do delito, sujeitando-se ao cumprimento de certas condições não privativas 
de liberdade, em troca do compromisso do Parquet de não perseguir judicialmente o 
caso penal extraído da investigação penal, leia-se, não oferecer denúncia, declarando-
se a extinção da punibilidade caso a avença seja integralmente cumprida. 

 

Posto isso, umas das finalidades do acordo de não persecução penal é impedir mais uma 

ação criminal – evitando os gastos de um processo crime, na medida em que, não sendo caso 

de arquivamento do inquérito policial, haja a confissão formal e circunstanciada da prática da 
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infração penal (ocorrida sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) 

anos) o Ministério Público poderá propor o acordo, desde que este seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do delito, mediante o cumprimento das condições fixadas pela lei. 

No tocante à vítima do crime no ANPP, esta atuará como coadjuvante, na medida em 

que será agraciada com a reparação do dano, caso o investigado possua condições para tanto e 

será intimada da celebração do acordo e também se houver o descumprimento das condições 

fixadas no pacto.  

Por conseguinte, o acordo de não persecução penal, seguindo o curso da justiça 

consensual, visa a brevidade da ação penal, na qual haverá a punição do agente, bem como uma 

possível reparação do dano causado à vítima, sem necessidade de realização de todos os atos 

de uma ação penal – que possui custos elevados e cuja resolução é lenta. 

Nas sábias lições de Rogério Sanches (2020, p. 127), o acordo de não persecução penal 

consiste no: 

 
Ajuste obrigacional celebrado entre o órgão de acusação e o investigado (assistido por 
advogado), devidamente homologado pelo juiz, no qual o indigitado assume sua 
responsabilidade, aceitando cumprir, desde logo, condições menos severas do que a 
sanção penal aplicável ao fato a ele imputado. 

 

Não há dúvidas de que a justiça consensual tem crescido consideravelmente no contexto 

penal, mitigando desgastes – processuais, prisionais e emocionais. No entanto, é de todo 

oportuno ressaltar o impacto desses acordos na manutenção de garantias fundamentais, 

principalmente por aqueles que estão no polo passivo da ação penal. 

Portanto, o modelo de justiça restaurativa criminal pode e deve ser adotado, uma vez 

que possibilitará a preservação de direitos e garantias fundamentais atinentes ao acusado, elo 

mais vulnerável no processo penal. 

 

3. O procedimento no ANPP 

 

Como dito alhures, o ANPP é um instituto jurídico de política criminal previsto na 

legislação brasileira, introduzido pela Lei nº 13.964/2019. Assim, por meio desse mecanismo é 

possível a realização de um acordo entre o Ministério Público e o indiciado ou investigado – 

utiliza-se tais termos porque ainda não há sequer ação penal – em determinados casos criminais, 

evitando assim a continuidade do processo penal. 
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Inicialmente, os requisitos para propositura do acordo de não persecução penal são para 

crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa, com pena mínima inferior a quatro 

anos, desde que o investigado não tenha sido condenado por outro crime doloso no prazo de 

cinco anos. Contudo, o § 2º, do art. 28-A do CPP4, enumera os crimes que não podem ser 

alcançados pelo ANPP. 

Ademais, o Ministério Público é o legitimado para propor o acordo. Na referida proposta 

deve conter os termos do acordo, a confissão do crime por parte do indiciado – a revelação do 

crime deve ocorrer voluntariamente pelo investigado, o cumprimento de medidas restritivas de 

direitos e o pagamento de multa, se for o caso. 

A celebração do acordo depende de aceite por parte do acusado, este, por sua vez, deverá 

ser acompanhado por defensor. Caso haja o consentimento, o pacto será formalizado perante o 

juiz competente. 

Ao Magistrado recairá a competência para analisar o caso, com o fito de identificar se o 

acordo cumpre os requisitos legais, se é benéfico para a sociedade e para o investigado, se houve 

aceitação voluntária e se este fora acompanhado por defensor. Se entender que sim, homologará 

o acordo. 

Além disso, no caso de homologação, o indiciado deverá cumprir as condições 

estabelecidas no acordo, como pagar a multa, prestar serviços à comunidade, entre outros. 

Por fim, cumprida todas as condições firmadas no ANPP, o processo é extinto, e o 

acusado não será mais processado pelo crime em questão. Havendo o descumprimento das 

condições, o acordo pode ser revogado, e o processo volta a tramitar normalmente, com o 

oferecimento da denúncia e demais atos do processo-crime. 

 

4. Direitos fundamentais afetados pelo acordo de não persecução penal e o reflexo no 

orçamento público 

 

O acordo de não persecução penal merece ser estudado associando os direitos 

fundamentais alcançados por este instituto e a necessidade de redução dos gastos públicos, de 

 
4 § 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses:  
I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;  
II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;  
III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e 
IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões 
da condição de sexo feminino, em favor do agressor. 
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modo que sejam alcançados vários objetivos por meio de um único procedimento. Sendo assim, 

destacam-se alguns direitos fundamentais do acusado que o ANPP afeta e também contribui 

para redução de gastos ao erário, senão vejamos: 

 

4.1. Celeridade e economia processual como forma de minorar os gastos públicos 

 

Quando se fala em processo judicial o pensamento que vem a mente é da demora e dos 

custos da judicialização. Como sabido, uma ação penal é lenta e bastante dispendiosa, o que 

resulta em desgaste emocional e financeiro, na qual há mais perdas que ganhos. 

Nesse compasso, mister salientar os comentários de Holmes e Sunstein (2019, np), em 

relação aos custos com dinheiro público para coibir a violação de direitos: 

 
O custo dos direitos inclui o custo da imposição de sanções àqueles que não cumprem 
o que os direitos exigem. Isso explica por que as sociedades onde os direitos são 
sistematicamente ignorados não são, de maneira alguma, redutos de responsabilidade 
moral. Os direitos são garantidos quando uma sociedade politicamente organizada 
pune, de maneira regular e previsível, aqueles que espezinham de modo ilegal os 
interesses mais importantes das outras pessoas. Inibir a conduta abusiva de quem 
ganha com a violação de direitos é impossível sem fazer uso do dinheiro público. 

 

Ora, o poder estatal deve primar pela preservação dos direitos e garantias fundamentais 

da vítima e do acusado, tal fato passa pela celeridade no trâmite processual, a fim de chegar no 

resultado o mais equânime possível, ou seja, persecução penal breve e capaz de satisfazer os 

anseios do ofendido, mas também aplicar a sanção penal proporcional ao mal perpetrado. 

O acordo de não persecução penal, como um de seus objetivos, encontra adeptos pela 

celeridade na qual será resolvido um litígio criminal, isso porque todo o trâmite ocorre antes do 

oferecimento da denúncia – peça inicial da ação penal. 

Além disso, os atos do ANPP são mais rápidos que de uma ação penal, tendo em vista 

que o Ministério Público propõe o acordo, o acusado profere sua manifestação (se aceita ou 

não), em seguida, estando todos os atos dentro da legalidade, o juízo homologa o acordo para 

que surtam os efeitos. 

Dessarte, no acordo de não persecução penal a denúncia sequer é ofertada, porquanto, 

não há processo. Este não existindo, abre margem para arbitrariedades, visto que o art. 5º, inciso 

LIV, da Carta Magna estabelece o devido processo legal, cujo objetivo é primar por uma ação 

(de qualquer esfera jurídica) livre de quaisquer vícios e ilicitudes. 
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Sobre o tema, é sempre salutar rememorar que o princípio do devido processo legal tem 

dois enfoques – formal e material – segundo os ensinamentos de Brito, Fabretti e Lima (2019, 

p. 55): 

 
Sintetizando, o princípio do devido processo legal busca a adequação dos meios aos 
fins, posto que, de um lado, estabelece um procedimento pautado no tratamento 
isonômico das partes e, de outro, leva à solução justa da demanda. Justa porque 
proferida em conformidade com os padrões éticos daquela nação e reconhecidos por 
meio das normas jurídicas estatais. O devido processo legal é essa fórmula que busca 
formal e materialmente a realização concreta da justiça, desenhando o perfil de um 
processo jurisdicional democrático. 

 

Decerto, embora a agilidade na solução do conflito penal, por meio da justiça 

restaurativa, culmine em economia processual, pois será menos um processo demandando 

despesas ao erário, há de ser garantido o devido processo legal, com o fito de evitar ilegalidades.  

Por conseguinte, se há menos uma demanda criminal, consequentemente será mais uma 

pessoa fora do sistema penitenciário, isto é, diminuição dos gastos públicos, cujos recursos 

podem ser investidos em outras áreas da sociedade, tais como: educação, saúde, saneamento 

básico etc. Sendo assim, havendo a preservação do devido processo legal, nos quais as partes 

agem voluntariamente no ANNP, fica demonstrada sua eficácia no sentido de sua celeridade 

trazer mais economia aos cofres públicos. 

Destarte, uma das principais vantagens do acordo de não persecução penal é a celeridade 

processual. Optando-se por esse mecanismo, o indiciado tem a oportunidade de encerrar o 

processo de maneira mais rápida do que se enfrentasse um julgamento tradicional. Além de 

aliviar a carga do sistema judicial, também permite que o investigado evite a prolongada 

incerteza associada aos processos judiciais. 

Posto isso, o acordo de não persecução penal não apenas beneficia o acusado, mas 

também contribui para a economia de recursos financeiros. Ora, evitando uma ação penal 

extensa, o Poder Judiciário pode alocar seus recursos de maneira mais eficiente, beneficiando 

a sociedade como um todo. 

 

4.2. Redução das despesas médico-hospitalares decorrentes dos danos emocionais sofridos 

pelos envolvidos e pela sociedade 
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Um dos males que mais assolam a sociedade moderna são os transtornos emocionais, 

isso porque tal enfermidade acarreta elevado índice de gastos, desde despesas com médicos e 

medicamentos, bem como internações em clínicas especializadas e até mesmo suicídio. 

As consequências de uma conduta criminosa reverberam não apenas nos envolvidos 

(vítima e acusado), mas em toda a sociedade, na medida em que esta, pela sensação de 

insegurança, poderá nutrir uma série de doenças psicossomáticas. 

Tal fato é notório em cidades com alto grau de criminalidade, visto que as pessoas vivem 

amedrontadas, desencadeando os mais diversos tipos de enfermidades mentais. O reflexo desses 

traumas desemboca na saúde pública, na qual o Estado arcará com os tratamentos, 

medicamentos e, em alguns casos, com o funeral daquele indivíduo que deu cabo a própria vida 

em razão dos danos emocionais oriundos da criminalidade. 

Nesse mesmo sentido, nas ações penais convencionais é comum que vítimas e 

testemunhas fiquem frente a frente com o indiciado, logo, não há dúvidas de que resultará em 

danos psicológicos aos envolvidos. 

Ademais, o enfrentamento de um processo penal pode ser emocionalmente desgastante 

para o indiciado e seus familiares. O acordo de não persecução penal oferece uma alternativa 

menos traumática, permitindo que o investigado evite o estresse prolongado e a exposição 

pública associados a um julgamento, resguardando sua saúde mental e emocional. 

Além do mais, caso aceite o acordo de não persecução penal, o acusado muitas vezes se 

beneficiará de penas mais brandas se comparadas às que poderiam ser impostas em uma 

persecução penal convencional. Logo, nos casos em que existem fortes evidências da prática 

delitiva, o ANPP proporcionará ao investigado minimizar as possíveis consequências legais e 

emocionais. 

Portanto, diante de um crime no qual seja possível aplicar os institutos da justiça 

consensual, sua utilização mostra-se imperiosa do ponto de vista emocional, pois será possível 

evitar os trágicos danos mentais decorrentes de um delito, não apenas para o investigado, mas, 

principalmente, para a vítima, evitando-se a revitimização, ou seja, que o ofendido reviva todo 

o evento traumático. 

 

4.3. Eficácia da finalidade da sanção como meio de reduzir os gastos com o sistema 

prisional 
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Como sabido, a sanção penal, na espécie pena, possui basicamente duas finalidades – 

reprovação e prevenção da conduta delitiva – consoante dicção da parte final do artigo 59, do 

Código Penal Brasileiro5. 

Pois bem, quando se fala em reprovação, diz-se reprovar o mal produzido pela conduta 

praticada pelo agente, isto é, deixar claro ao autor da conduta delitiva que sua conduta é 

reprovável pela sociedade. Por outro lado, a prevenção consistiria em reprimir, ou seja, prevenir 

o cometimento de futuras infrações penais. 

Com arrimo nessas finalidades decorreram duas teorias da pena – absoluta e relativa – 

ambas adotadas pelo Código Penal, por isso fala-se em teoria mista ou unificadora, isso porque 

no Brasil a pena possui caráter repressivo e preventivo. 

Para o presente estudo importará a teoria relativa, pois sua fundamentação reside no 

critério da prevenção, especificamente na prevenção especial positiva, cuja missão da pena 

consiste unicamente em fazer com que o investigado desista de cometer futuros delitos. 

A esse propósito, o renomado jurista Cezar Roberto Bitencourt (2012, p.130) preconiza: 

 
[...] A Lei de Execução Penal (LEP), já em seu art. 1º, destaca como objetivo do 
cumprimento de pena a reintegração social do condenado, que é indissociável da 
execução da sanção penal. Portanto, qualquer modalidade de cumprimento de pena 
em que não haja a concomitância dos dois objetivos legais, quais sejam, o castigo e a 
reintegração social, com observância apenas do primeiro, mostra-se ilegal e contrária 
à Constituição Federal. 

 

O pano de fundo desses posicionamentos é o de que a punição do agente deve conduzi-

lo a não delinquir novamente. No Brasil, por não admitir a pena perpétua6, o apenado retornará 

ao seio da sociedade. Deste modo, é imperioso perguntar: como esse indivíduo – mentalmente 

falando – retornará ao convívio de seus pares fora das paredes prisionais? 

A reposta para tal questionamento é incerta, haja vista, como dantes mencionado, a 

situação carcerária brasileira ser caótica e a cada ano ter sido degradada. Mais coopera com a 

formação e profissionalização de criminosos do que com a ressocialização do indivíduo, melhor 

dizendo, tem deixado de semear na mente do apenado o anseio por não delinquir. 

Note que desse contexto nascem duas despesas ao orçamento público: a) excesso de 

gastos no sistema prisional, que surtem pouco efeito ou nenhum e b) o retorno do apenado ao 

convívio social com aptidão suficiente para causar ainda mais delitos. 

 
5 Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 
motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
6 CF/88, art. 5º. [...]. inciso XLVII - não haverá penas: [...]. b) de caráter perpétuo; 

366



 

 
 

Nesse passo, o acordo de não persecução penal vai de encontro aos males do sistema 

prisional, isso porque, como benesse imediata, evita que o investigado sucumba às propostas 

tentadoras do cárcere. 

Ademais, o acordo de não persecução penal concederá ao investigado maior controle 

sobre o resultado do caso, já que em vez de arriscar uma decisão desfavorável ao final do 

processo crime, o indiciado poderá colaborar com o Ministério Público para determinar os 

termos do acordo, muitas vezes resultando em sanções mais previsíveis e gerenciáveis. 

Ora, se o indiciado sequer será processado no ANPP, quanto mais estar próximo das 

dores oriundas do ergástulo! Sendo assim, evitará prejuízo aos cofres públicos, o que se mostra 

demasiadamente satisfatório no cumprimento de um dos objetivos para o qual foi proposto, pois 

o distanciamento do calabouço carcerário evitará que aprenda todas as artimanhas do crime e 

de fato seja reintegrado ao convívio social com outra mentalidade. 

Além disso, como condição do acordo, está o ressarcimento à vítima7, permitindo que o 

autor do delito restitua ou indenize o prejuízo causado ao ofendido. 

Em face do exposto, o enfoque do acordo de não persecução penal na reparação do dano 

e na reabilitação do acusado é um benefício adicional. Ao invés de focar exclusivamente na 

punição, esse instituto permite a implementação de medidas que visem a reintegração do agente 

delitivo à sociedade de forma mais célere e eficaz, confiante de que não voltará a delinquir. 

Como consequência, reduzirá despesas do orçamento público, permitindo que os recursos sejam 

investidos em outras áreas para o proveito coletivo. 

 

Conclusão 

 

O acordo de não persecução penal, embora represente uma alternativa valiosa para 

aliviar a carga do sistema judicial, deve ser aplicado com cautela. O equilíbrio entre eficiência 

e respeito aos direitos fundamentais é primordial para a legitimidade desse instrumento. A 

transparência, o controle judicial e a garantia de que o acusado tenha pleno exercício do direito 

de defesa são elementos essenciais para evitar lesões aos direitos fundamentais no contexto do 

ANPP. O debate em torno desse tema é fundamental para moldar um sistema de justiça que seja 

eficaz, justo e respeitoso aos direitos individuais. 

Além disso, o acordo de não persecução penal representa uma opção valiosa para o 

investigado, oferecendo benefícios que vão além da mera resolução de um processo judicial. A 

 
7 Art. 28-A. [...]. I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 
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celeridade processual, a redução de desgastes emocionais, o menor risco de punição severa, o 

controle sobre o resultado, a possibilidade de reabilitação e a economia de recursos financeiros 

são fatores que destacam a importância desse instituto na busca por um sistema de justiça mais 

equitativo e eficiente. Ao proporcionar alternativas ao modelo tradicional, o ANPP contribui 

para a construção de um sistema jurídico mais flexível, humano e centrado na busca por 

soluções justas e eficazes para todas as partes envolvidas. 

Decerto, o sistema carcerário nacional vem ao longo de muitos anos sendo vilipendiado, 

prestando-se mais para a capacitação criminosa do apenado do que para sua ressocialização. Se 

não bastasse isso, os processos judiciais estão cada vez mais morosos, contribuindo para 

superlotação das penitenciárias com presos provisórios. 

Além disso, essa lentidão judicial acumula fortes danos ao erário, visto que toda a 

máquina judicial é movimentada, nas mais diversas instâncias, a fim de se chegar a um veredito 

irrecorrível. 

Nesse passo, o acordo de não persecução penal se amolda perfeitamente aos anseios da 

justiça e da sociedade. Ora, o ANPP, além de preservar direitos e garantias dos envolvidos, 

concebe a diminuição de despesas, haja vista a resolução mais célere do conflito, a 

desnecessidade do recolhimento à prisão e, principalmente, a capacidade mais incisiva de 

ressocialização do investigado. 

Portanto, o acordo de não persecução penal tem sido visto com bons olhos para 

salvaguardar os direitos fundamentais do acusado, bem como reduzir o impacto no orçamento 

público decorrente do crime praticado, que reverbera desde a conduta criminosa até o 

cumprimento da pena. Logo, a justiça consensual demonstra sua eficácia ao conjugar a 

manutenção das garantias constitucionais do acusado com a redução de gastos pelo poder 

público. 
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